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EMENDA CONSTlTUCIONAL 
Ne 20, DE 1998 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e -
dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulga a seguinte emenda 
ao texto constitucional: 

Art. 1 º A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 7º .................................................. . 

XII - salário-família pago em razão do de­
pendente do trabalhador de baixa renda nos 
termos da lei; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezes­
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

"Art. 37 ................................................. . 
§ 10. É vedada a percepção simultâ­

nea de proventos de aposentadoria decor-

2.2.1 - Fala da Presidência (Senador An-
tonio Car10s Magalhães)........................................ 16344 

2.3 - ENCERRAMENTO 
3 - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, OR­

ÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
4 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­

JUNTA-DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
B_RASILEIRA) 

rentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, os cargos eleti­
vos e os cargos em comissão delcarados 
em lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributi­
vo, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o dispõsto 
neste artigo. 

§ 1 º Os servidores abrangidos pelo regi­
me de previdência de que trata este artigo se­
rão aposentados, calculados os seus proventos 
a partir dos valores fixados na forma do § 32: 

I - por invalidez permanente, sendo os 
proventos proporcionais ao tempo de contri­
buição, exceto se decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especifica­
das em lei; 

" - compulsoriamente, aos setenta 
'anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição; 
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111 - voluntariamente, desde que cum- § 8º Observado o disposto no art. 37, 
prido tempo mínimo de dez anos de efetivo XI, os proventos de aposentadoria e as pen-
exercício no serviço público e cinco anos no sões serão revistos na mesma proporção e 
cargo efetivo em que se dará a aposentado- na mesma data, sempre que se modificar a 
ria, observadas as seguintes condições: remuneração dos servidores em atividade, 

a) sessenta anos de idade e -trinta e sendo também estendidos aos aposentados 
cinco de contribuição, se homem, e cinqüen- e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 
ta e cinco anos de idade e trinta de contri- vantagens posteriormente concedidos aos 
buição, se mulher; servidores em atividade, inclusive quando de-

b) sessenta e cinco anos de idade, se correntes da transformação ou reclassificação 
I 

homem, e sessenta anos de idade, se mu- ,do cargo ou função em que se deu a aposen-
Iher, com proventos proporcionais ao tempo tadoria ou que serviu de referência para a 
de contribuição. concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e § 9º O tempo de contribuição federal, es-
as pensões, por ocasião de sua concessão, tadual ou municipal será contado para efeito 
não poderão exceder a remunreção do res- de aposentadoria e o tempo de serviço cor-
pectivo servidor, no cargo efetivo em que se respondente para efeito de disponibilidade. 
deu a aposentadoria ou que serviu de refe­
rência para a concessão da pensão. 

§ 3º Os proventos de aposentadoria, 
por ocasião da sua concessão, serão calcu­
lados com base na remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se der a aposenta­
doria e, na forma da lei, corresponderão à 
totalidade da remuneração. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime 
de que trata este artigo, ressalvados os ca­
sos de atividades exercidas exclusivamente 
sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade ffsica, 'definidos em 
lei complementar. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo 
de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao\disposto no § 1º, 111, a, 
para o professor que comprove exclusiva­
mente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensi­
no de magistério e no' ensino fundamental e 
médio. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias 
decorrentes dos cargos acumuláveis na for­
ma desta Constituição, 'é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime de previdência previsto neste artigo. 

§ 72 Lei disporá sobre a concessão do 
benefício da pensão por morte, que será igual 
ao valor dos proventos do servidor falecido ou 
ao valor dos proventos a que teria direito o 
servidor em atividade na data de seu faleci­
mento, observado o disposto no § 3º. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer 
qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. 

§ 11. Apllica-se o limite fixado no art. 
37, XI, à soma total dos proventos de inativi­
dade, inclusive quando decorrentes da acu­
mulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previ­
dência social, e ao montánte resultante da 
adição de proventos de inatividade com re­
muneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão de­
clarado em lei de livre nomeação e exonera­
ção, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o 
regime de previdência dos servidores públi­
cos titulares de cargo efetivo observará, no 
que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusiva­
mente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem 
como de outro cargo temporário ou de em­
prego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, desde que insti­
tuam regime de previdência complementar 
para os seus respectivos servidores titulares 
de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor 
das aposentadorias e pensões a serem con­
cedidas pelo regime de que trata este artigo, 
o limite máximo estabelecido para os beneff-
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cios do regime geral de previdência social pai deva fazer em virtude de sentença judi-
de que trata o art. 201. cial transitada em julgado." 

§ 15. Observado o disposto no art. "Art. 114 ............................................. .. 
202, lei complementar disporá sobre as nor- ............................................................ .. 
mas gerais para a instituição de regime de § 3º Compete ainda à Justiça do Tra-
previdência complementar pela União, Esta- balho executar, de ofício, as contribuições 
dos, Distrito Federal e Municípios, para sociais previstas no art. 195, I, a, e 11, e seus 
atender aos seus respectivos servidores titu- acréscimos legais, decorrentes das senten-
lares de cargo efetivo. ças que proferir." 

§ 16. Somente mediante sua prévia e "Art. 142 .............................................. . 
expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 ............................................................ .. 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver in- § 32 

..................................................... .. 

gressado no serviço público até a data da pu- ............................................................ .. 
blicação do ato de instituição do correspon- IX - aplica-se aos militares e a seus 
dente regime de previdência complementar." pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º- e 8º; 

"Art. 42. ................................................ . ............................................................ . 
"Art. 167 .............................................. . 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Territórios, 
além do que vier a ser fixado em lei, as dis­
posições do art. 14, § 82; do art. 40, § 92; e 
do art. 142, §§ 22 e 32 , cabendo a lei esta­
dual especffica dispor sobre as matérias do 
art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes 
dos oficiais conferidas pelos respectivos go­
vernadores. 

§ 2º Aos militares dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Territórios e a seus pen­
sionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 
7º e 8º." 

"Art. 73 ................................................. . 

§ 3º Os Ministros do tribunal de Contas 
da União terão as mesmas garantias, prerro­
gativas, impedimentos, vencimentos e vanta­
gens do Ministro do Superior Tribunal de Justi­
ça, aplicando-se-Ihes, quanto à aposentadoria 
e pe,!1são, as normas constantes do art. 40. 

"Art. 93 ................................................. . 

VI - a aposentadoria dos magistratos e 
a pensão de seus dependentes observarão 
o disposto no art. 40; 

"Art. 100 .............................................. . 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, 
relativamente à expedição de precatórios, 
não se aplica aos pagamentos de obrigaçõ­
es definidas em lei como de pequeno valor 
que a Fazenda Federal, Estadual ou Munici-

XI - a utilização dos recursos prove­
nientes das contribuições sociais de que tra­
ta o art. 195, I, a, e 11, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefí­
cios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201. 

"Art. 194 ............................................. .. 
Parágrafo único. . ............................... .. 

VII - caráter democráticp e descentrali­
zado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalha­
dores, dos empregadores, dos aposentados 
e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art. 195 ............................................. .. 
I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendi­
mentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
sérviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou faturamento; 
c) o lucro; 
" - do trabalhador e dos demais segu­

rados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; 

§ 82 O produtor, o parceiro, o meeiro e 
o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que 
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- exerçam suas atividades em regime de eco- § 3º Todos os salários-de-contribuição 
nomia familiar, sem empregados permanen- considerados para o cálculo de benefício se-
tes, contribuirão para a seguridade social rão devidamente atualizados, na forma da lei. 
mediante a aplicação de uma alrquota sobre § 4º É assegurado- o reajustamento 
o resultado da comercialização da produção dos beneffcios para preservar-lhes, em cará-
e farão jus aos beneffcios nos termos da lei. ter permanente, o valor real, conforme crité-

§ 9º As contribuições sociais previstas rios definidos em leL 
no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas § 5º É vedada a filiação ao regime ge-
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão ral de previdência social, na qualidade de 
da atividade econômica ou da utilização in- segurado facultativo, de pessoa participante 
tensiva de mão-de-obra. de regime próprio de previdência. 

§ 10. A lei definirá os critérios de trans- § 6º A gratificação natalina dos apo-
ferência de recursos para o Sistema Único sentados e pensionistas terá por base o va-
de Saúde e ações de assistência social da lor dos proventos do mês de dezembro de 
União para os Estados, o Distrito Federal e cada ano. 
os Municípios, e dos Estados para os Muni- § 7º É assegurada aposentadoria no re-
cípios, observada a respectiva contrapartida gime geral de previdência social, nos termos 
de recursos. da lei, obedecidas as seguintes condições: 

§ 11. É vedada a concessão de remis- I - trinta e cinco anos de contribuição, 
são ou anistia das contribuições sociais de se homem, e trinta anos de contrituição, se 
que tratam os incisos I, a, e 11 deste artigo, mulher; 
para débitos em montante superior ao fixado 11 - sessenta e cinco anos de idade, se 
em lei complementar." homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

"Art. 201. A previdência social será or- reduzido em cinco anos o limite para os traba-
ganizada sob a forma de regime geral, de Ihadores rurais de ambos os sexos e para os 
caráter contributivo e de 'filiação obrigatória, que exerçam suas atividades em regime de 
observados critérios que preservem o equilí- economia familiar, nestes incluídos o produtor 
brio financeiro e atuarial, e atenderá, nos rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
termos da Lei, a: § 8º Os requisitos a que se refere o in-

I - cobertura dos eventos de doença, ciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 
invalidez, morte e idade avançada; em cinco anos, para o professor que compro-

11 - proteção à maternidade, especial- ve exclusivamente tempo de efetivo exercício 
mente à gestante; das funções de magistério na educação infan­

til e no ensino fundamental e médio. 
111 - proteção ao trabalhador em situa- § 9º Para efeito de aposentadoria, é 

ção de desemprego involuntário; assegurada a contagem recíproca do tempo 
IV - salário-família e auxflio-reclusão de contribuição na administração pública e 

para os dependentes dos segurados de bai- na atividade privada, rural e urbana, hipóte-
xa renda; se em que os diversos regimes de previdên-

V - pensão por morte do segurado, ho- cia social se compensarão financeiramente, 
mem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e segundo critérios estabelecidos em lei. 
dependentes, observado o disposto no § 2º. § 10. Lei disciplinará a cobertura do ris-

§ 1 Q É vedada a adoção de requisitos e co de acidente do trabalho, a ser atendida 
critérios diferençjados para a concessão de concorrentemente pelo regime geral de pre-
aposentadoria aos beneficiários do regime ge- vidência social e pelo setor privado. 
ral de previdência social, ressalvados os ca- § 11. Os ganhos habituais do empre-
sos de atividades exercidas sob condições es- gado, a qualquer título, serão incorporados 
peciais que prejudiquem a saúde ou a integri- ao salário para efeito de contribuição previ-
dade física, definidos em lei complementar. denciária e conseqüente repercussão em 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o benefícios, nos casos e na forma da leL" 
salário-de-contribuição terá valor mensal in- "Art. 202. O regime de previdência pri-
ferior ao salário mínimo. vada, de caráter complementar e organizado 
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de forma autônoma em relação ao regime 
geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que 
garantam o benefício contratado, e regulado 
por lei complementar. 

§ 1 º A lei complementar de que trata 
este artigo assegurará ao participante de pIa­
nos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relati­
vas à gestão de seus respectivos planos. 

§ 2º As contribuição do empregador, 
os benefícios e as condições contratuais 
previstas nos estatutos, regulamentos e pIa­
nos de benefícios das entidades de previ­
dência privada não integram o contrato de 
trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não in­
tegram a remuneração dos participantes, 
nos termos da lei. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a en­
tidade de previdência privada pela União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, suas autar­
quias, fundações, empresas públicas, socieda­
des de economia mista e outras entidades pú­
blicas, salvo na qualidade de patrocinador, si­
tuação na qual, em hipótese alguma, sua con­
tribuição normal poderá exceder a do segurado. 

§ 4º Lei Complementar disciplinará a rela­
ção entre a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, indusive suas autarquias, fundaçõ­
es, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previ­
dência privada, e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência privada. 

§ 5º A lei complementar de que trata o 
parágrafo anterior aplicar-se-á, no que cou­
ber às empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de servi­
ços públicos, quando patrocinadoras de enti­
dades fechadas de previdência privada. 

§ 6º A lei complementar a que se refe­
re o § 4º deste artigo estabelecerá os requi­
sitos para a designação dos membros das 
diretorias das entidades fechadas de previ­
dência privada e disciplinará a inserção dos 
participantes nos colegiados e instâncias de 
decisão em que seus interesses sejam obje­
to de discussão e deliberação." 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições 
Constitucionais Gerais, é acrescida dos seguintes arti­
gos: 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qual­
quer título, pelo órgão responsável pelo regi­
me geral de previdência social, ainda que à 
conta do Tesouro Nacional, e os não sujei­
tos ao limite máximo de valor fixado para os 
benefícios concedidos por esse regime ob­
servarão os limites fixados no art. 37. XI. 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar 
recursos para o pagamento de proventos de 
aposentadoria e pensões concedidas aos 
respectivos servidores e seus dependentes, 
em adição aos recursos dos respectivos te­
souros, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão constituir fundos inte­
grados pelos recursos provenientes de contri­
buições e por bens, direitos e ativos de qual­
quer natureza, mediante lei que disporá sobre 
a natureza e administração desses fundos. 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar 
recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência 
social, em adição aos recursos de sua arreca­
dação, a União poderá constituir fundo inte­
grado por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza mediante lei que disporá sobre a 
natureza e administração desse fundo." 

Art. 3º É assegurada a concessão de aposenta­
doria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores pú­
blicos e aos segurados do regime geral de previdência 
social, bem como aos seus dependentes, que, até a 
data da publicação desta Emenda, tenham cumprido 
os requisitos para a obtenção destes benefícios, com 
base nos criterios da legislação então vigente. 

§ 1 º O servidor de que trata este artigo, que te­
nha completado as exigências para aposentadoria 
integral e que opte por permanecer em atividade 
fará jus à isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria conti­
das no art. 40, § 1º, 111, a, da Constituição Federal. 

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser con­
cedida aos servidores públicos referidos no caput, 
em termos integrais ou proporcionais ao tempo de 
serviço já exercido até a data da publicação desta 
emenda, bem como as pensões de seus depend­
entes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as pres­
crições nela estabelecidas para a concessão destes 
benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 3º São mantidos todos os di reitos e garantias 
assegurados nas disposições constitucionais vigente 
à data de publicação desta emenda aos servidores e 
militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e 
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aos ex-combatentes, assim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos para usu­
fruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, 
XI, da Constituição Feder~1. 

Art. 4º Observado o disposto no art. 40, § 10, 
da Constituição Federal, o tempo de serviço consi­
derado pela legislação vigente para efeito de apo­
sentadoria, cumprido até que a lei discipline a maté­
ria, será contado com tempo de contribuição. 

Art. 5º O disposto no art. 202, § 32, da Consti­
tuição Federal, quanto à exigência de paridade entre 
a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
segurado, terá vigência no prazo de dois anos a par­
tir da publicação desta emenda, ou, caso ocorra an­
tes, na data de publicação da lei complementar a 
que se refere o § 42 do mesmo artigo. 

Art. 61! As entidades fechadas de previdência 
privada patrocinadas por entidades públicas, inclusi­
ve empresas públicas e sociedades de economia 
mista, deverão rever, no prazo de dois anos a contar 
da publicação desta emenda, seus planos de benefí­
cios e serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente 
a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo seus 
dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras 
responsáveis civil e criminalmente pelo descumpri­
mento do disposto neste artigo. 

Art. 7º Os projetos das leis complementares pre­
vistas no art. 202 da Constituição Federal deverão ser 
apresentados ao Congresso Nacional no prazo máxi­
mo de noventa dias após a publicação desta emenda. 

Art. 82 Observado o disposto no art. 42 desta 
emenda e ressalvado o direito de opção a aposenta­
doria pelas normas por ela estabelecidas, é assegura­
do o direito à aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art. 40, § 32, da Constitui­
ção Federal, àquele que tenha ingressado regularmen­
te em cargo efetivo na administração pública, direta, 
autárquica e fundacional, até a data de publicação 
desta emenda, quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se ho­
mem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

li - tiver cinco anos de efetivo exercício no car­
go em que se dará a aposentadoria; 

111 - contar tempo de contribuição igual, no mí­
nimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, 
se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equiva­
lente a vinte por cento do tempo que, na data da pu­
blicação desta emenda, faltaria para atingir o limite 
de tempo constante da alínea anterior. 

§ 12 O servidor de que trata este artigo, desde que 
atendido o disposto em seus incisos I e li, e observado o 
disposto no art. 42 desta emenda, pode aposentar-se 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
quando atendidas as seguintes condições: 

1- contar tempo de contribuição igual, no míni­
mo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, 
se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equiva­
lente a quarenta por cento do tempo que, na data da 
publicação desta emenda, faltaria para atingir o limi­
te de tempo constante da alrnea anterior; 

li - os proventos da aposentadoria proporcio­
nai serão equivalentes a setenta por cento do valor 
máximo que o servidor poderia obter de acordo com 
o caput acrescido de cinco por cento por ano de 
contribuição que supere a soma a que se refere o in­
ciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do 
Ministério Público e de Tribunal de Contas o dispos­
to neste artigo. 

§ 3º Na aplicação do disposto no parágrafo an­
terior, o magistrado ou o membro do Ministério Público 
ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de 
serviço exercido até a publicação desta Emenda con­
tado com o acréscimo de dezessete por cento. 

§ 42 O professor, servidor da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar­
quias e fundações, que, até a data da publicação desta 
Emenda, tenha ingressado, regulaJmente, em cargo efeti­
vo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do 
disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 

§ 52 O servidor de que trata este artigo, que, 
após completar as exigências para aposentadoria 
estabelecidas no caput permanecer em atividade, 
fará jus à isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria conti­
das no art. 40, § 1º, 111, a, da Constituição Federal. 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta 
Emenda e ressalvado o direito de opção a aposenta­
doria pelas normas por ela estabelecidas para o re­
gime geral de previdência social, é assegurado o di­
reito à aposentadoria ao segurado que se tenha filia­
do ao regime geral de previdência social, até a data 
de publicação desta Emenda, quando, cumulativa­
mente, atender aos seguintes requisitos: 
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I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se ção Federal, aplicand~se-Ihes, em qualquer hipóte-
homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e se, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo. 

11- contar tempo de contribuição igual, no míni- Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que 
mo, à soma de: irão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, 195 da Constituição Federal, são exigíveis as esta-
se mulher; e belecidas em lei, destinadas ao custeio da segurida-

b) um período adicional de contribuição equiva- de social e dos diversos regimes previdenciários. 
lente a vinte por cento do tempo que, na data da pu- __ Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao 
blicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite salário-família e auxílio-reclusão para.os servido-
de tempo constante da alínea anterior. res, segurados e seus dependentes, esses benefí-

§ 1Q O segurado de que trata este artigo, desde cios serão concedidos apenas _àqueles que te-
que atendido o disposto no inciso I do caput e obser- nham renda bruta mensal igualou inferior a 
vado o disposto no art. 4Q desta Emenda, pode a~ R$360,OO (trezentos e sessenta reais), que, até a 
sentar-se com valores proporcionais ao tempo de con- publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos 
tribuição, quando atendidas as seguintes condições: índices aplicados aos benefícios do regime geral 

I - contar tempo de contribuição igual, no míni- de previdência social. 
mo, à soma de: Art. 14. O limite máximo para o valor dos bene-

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, fícios do regime geral de previdência social de que 
se mulher; trata o art. 202 da Constituição Federal é fixado em 

b) um período adicional de contribuição equiva- R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a 
lente a quarenta por cento do tempo que, na data da partir da data da publicação desta Emenda, ser rea-
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limi- justado de forma a preservar, em caráter permanen-
te de tempo constante da alínea anterior; te, seu valor real, atualizado pelos mesmos rndices 

II - o valor da aposentadoria proporcional será aplicados aos benefícios do regime geral de previ-
equivalente a setenta por cento do valor da aposen- dência social. 
tadoria a que se refere o caput acrescido de cinco Art. 15. Até que a lei complementar a que se 
por cento por ano de contribuição que supere a refere o art. 201, § 1 Q, da Constituição Federal, seja 
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 
de cem por cento. e 58 da Lei nQ 8.213, de 24 de julho de 1991, na reda-

§ 2Q O professor que, até a data da publicação ção vigente à data de publicação desta Emenda. 
desta Emenda, tenha exercido atividade de magisté- Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em 
rio e que opte por aposentar-se na forma do dispos- vigor na data de sua publicação. 
to no caput terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação desta Emenda contado com o acréscimo Art. 17. Revoga-se o inciso 11 do § 2

Q 

do art. 
de dezessete por cento, se homem, e de vinte por 153 da Constituição Federal. 
cento, se mulher, desde que se aposente, exclusiva- Brasília, 15 de dezembro de 1998. - Mesa do 
mente, com tempo de efetivo exercício de atividade Senado Federal, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
de magistério. Presidente, Senador Geraldo Melo, 1Q Vice-Presi-

Art. 10. O regime de previdência complementar dente, Senadora Júnia Marise, 2
Q 

Vice-Presidente, 
de que trata o art. 40, §§ 14, 15 e 16, da Constitui- Senador Ronaldo Cunha Lima, 1 Q Secretário, Se-
ção Federal, somente poderá ser instituído após a nador Carlos Patrocínio, 2

Q 
Secretário, Senador 

publicação da lei complementar prevista no § 15 do Flaviano Melo, 3
Q 

Secretário, Senador Lucídio Por-
mesmo artigo. tella, 4

Q 
Secretário. 

Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Mesa da Câmara dos Deputados, Deputado 
Constituição Federal, não se aplica aos membros de Michel Temer, Presidente, Deputado Heráclito For-
poder e aos inativos, servidores e militares, que, até tes, 1

Q 
Vice-Presidente, Deputado Severino Caval-

a publicação desta Emenda, tenham igressado nova- canti, 22 Vice-Presidente, Deputado Ubiratan 
mente no serviço público por concurso público de pr~ Aguiar, 1Q Secretário, Deputado Nelson Trad, 22 

vas ou de provas e títulos, e pelas demais formas pre- Secretário, Deputado Paulo Paim, 3
Q 

Secretário, 
vistas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a Deputado Efraim Morais, 42 Secretário. 
percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime 
de previdência a que se refere o art. 40 da Constitui- Publicado no Diário do Senado Federal, de 16-12-98. 
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Ata da 171 Sessão Conjunta (Solene) 
em 15 de dezembro de 1998 

4! Sessão Legislativa Ordinária da 50! Legislatura 

Presidência do Sr. Antonio Carlos Magalhães 

(Inicia-se a sessão às 15 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Declaro aberta a sessão solene do Congresso Na­
cional destinada à promulgação da Emenda Consti­
tucional nº 20, de 1998. 

(Compõem a Mesa o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente, à sua direita, 
o Deputado Michel Temer, Presidente da 
Câmara dos Deputados, o Deputado Ubira­
tam Aguiar, 1 º Secretário, e o Senador Ro­
naldo Cunha Lima; à sua esquerda, o Sena­
dor Waldeck ameias, Ministro da Previdên­
cia e Assistência Social, e o Senador Carlos 
Patrocínio, 2º Secretário.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Encontra-se sobre as bancadas o texto da Emen­
da Constitucional nº 20, da Previdência, já publicado 
no Diário Oficial da União da última sexta-feira. 

Encontra-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional. 

Dele foram preparados cinco exemplares, des­
tinados à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, 
ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência da Re­
pública e ao Arquivo Nacional. 

O Sr. 1 º Secretário, Deputado Ubiratam Aguiar, 
fará a leitura do autógrafo da Emenda Constitucional 
e em seguida proceder-se-á a sua assinatura. 

É lido o seguinte autógrafo: 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 20, DE 1998 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e 
dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 º A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XII - salário-família pago em razão do 
dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezes­
seis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 

"Art. 37 ................................................ . 
§ 10. É vedada a percepção simultâ­

nea de proventos de aposentadoria decor­
rentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com 
a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, os cargos eleti­
vos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de 
cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado 
regime de previdência de caráter contributi­
vo, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo re­
gime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus pro­
ventos a partir dos valores fixados na forma 
do § 3º: 

I - por invalidez permanente, sendo os 
proventos proporcionais ao tempo de contri­
buição, exceto se decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especifica­
das em lei; 

11 - compulsoriamente, aos setenta 
anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição; 
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111 - voluntariamente, desde que cum- § 8º Observado o disposto no art. 37, 
prido tempo mínimo de dez anos de efetivo XI, os proventos de aposentadoria e as pen-
exercício no serviço público e cinco anos no sões serão revistos na mesma proporção e 
cargo efetivo em que se dará a aposentado- na mesma data, sempre que se modificar a 
ria, observadas as seguintes condições: remuneração dos servidores em atividade, 

a) sessenta anos de idade e trinta e sendo também estendidos aos aposentados e 
cinco de contribuição, se homem, e cinqüen- aos pensionistas quaisquer benefícios ou van-
ta e cinco anos de idade e trinta de contri- tagens posteriormente concedidos aos servi-
buição, se mulher; dores em atividade, inclusive quando decor­

rentes da transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a apo­
sentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão, na forma da lei. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se 
homem, e sessenta anos de idade, se mu­
lher, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e 
as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do res­
pectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de refe­
rência para a concessão da pensão. 

§ 3º Os preventos de aposentadoria, 
por ocasião da sua concessão, serão calcula­
dos com base na remuneração do servidor 
no cargo efetivo em que se der a aposenta­
doria e, na forma da lei, corresponderão à 
totalidade da remuneração. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime 
de que trata este artigo, ressalvados os ca­
sos de atividades exercidas exclusivamente 
sob condições especiais que prejudicam a 
saúde ou a integridade física, definidos em 
lei complementar. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo 
de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1º, 111, a, 
para o professor que comprove exclusiva­
mente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensi­
no fundamental e médio. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias de­
correntes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constribuição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta do regi­
me de previdência previsto neste artigo. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do 
benefício da pensão por morte, que será igual 
ao valor dos proventos do servidor falecido ou 
ao valor dos proventos a que teria direito o 
servidor em atividade na data de seu faleci­
mento, observado o disposto no § 3º. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, 
estadual ou municipal será contado para efei­
to de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilida­
de. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer 
qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. 

§ 11. Aplicã-se o limite fixado- no art. 
37, XI, à soma total dos proventos de inativi­
dade, inclusive quando decorrentes da acu­
mulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previ­
dência social, e ao montante resultante da 
adição de proventos de inatividade com re­
muneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão de­
clarado em lei de livre nomeação e exonera­
ção, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o 
regime de previdência dos servidores públi­
cos titulares de cargo efetivo observará, no 
que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusiva­
mente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem 
como de outro cargo temporário ou de em­
prego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, desde que insti­
tuam regime de previdência complementar 
para os seus respectivos servidores titulares 
de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor 
das aposentadorias e pensões a serem con­
cedidas pelo regime de que trata este artigo, 
o limite máximo estabelecido para os benefí-
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cios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201. 

§ 15. Observado o disposto no art. 
202, lei complementar disporá sobre as nor­
mas gerais para a instituição de regime de 
previdência complementar pela União, Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios, para 
atender aos seus respectivos servidores titu­
lares de cargo efetivo. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e 
expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver in­
gressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do corres­
pondente regime de previdência comple­
mentar." 

"Art. 42 ................................................. . 
§ 1 º aplicam-se aos militares dos Esta­

dos, do Distrito Federal e dos Territórios, 
além do que vier a ser fixado em lei, as dis­
posições do art. 14, § 811; do art. 40, § 911; e 
do art. 142, §§ 211 e 311, cabendo a lei esta­
dual específica dispor sobre as matérias do 
art. 142, § 311, inciso X, sendo as patentes 
dos oficiais conferidas pelos respectivos go­
vernadores. 

§ 2º Aos militares dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Territórios e as seus pen­
sionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 
7º e 8º." 

"Art. 73 ............................................... .. 

§ 32 Os Ministros do Tribunal de Con­
tas da União terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos Ministros do Superior Tribu­
nal de Justiça, aplicando-se-Ihes, quanto à 
aposentadoria e pensão, as normas cons­
tantes do art. 40. 

"Art. 93 ................................................ . 

VI - a aposentadoria dos magristrados 
e a pensão de seus dependentes observa­
rão o disposto no art. 40; 

"Art. 100 ............................................. .. 

§ 311 O disposto no caput deste artigo, 
relativamente à expedição de precatórios, 
não se aplica aos pagamentos de obrigaçõ­
es definidas em lei como de pequeno valor 

que a Fazenda Federal, Estadual ou Munici­
pal deva fazer em virtude de sentença judi­
cial transitada em julgado." 

"Art. 114 .............................................. .. 

§ 311 Compete ainda à Justiça do Tra­
balho executar, de ofício, as contribuições 
sociais previstas no art. 195, I, a, e li, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das senten­
ças que proferir." 

"Art. 142 .............................................. .. 

§ 32 ..................................................... .. 

IX - aplica-se aos militares e a seus 
pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º; 

"Art. 167 ............................................. .. 

XI - a utilização dos recursos prove­
nientes das contribuições sociais de que tra­
ta o art. 195, a, e 11, para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefí­
cios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201. 

"Art. 194 ............................................. .. 
Parágrafo único. .. .............................. .. 

VII - caráter democrático e descentrali­
zado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalha­
dores, dos empregadores, dos aposentados 
e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art. 195 ............................................. .. 
I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendi­
mentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
" - do trabalhador e dos demais segu­

rados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral, de previdên­
cia social de que trata o art. 201; 

§ 811 O produtor, o parceiro, o meeiro e 
o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
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bem como os respectivos cônjuges, que trabalho do segurado terá valor mensal infe-
exerçam suas atividades em regime de eco- rior ao salário mínimo. 
nomia familiar, sem empregos permanentes, § 3º Todos os salários de contribuição 
contribuirão para a seguridade social me- considerados para o cálculo de benefício se-
diante a aplicação de uma alíquota sobre o rão devidamente atualizados, na forma da 
resultado da comercialização da produção e lei. 
farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ gº As contribuições sociais previstas 
no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas 
ou bases de cálculo diferenciadas, em razão 
da atividade econômica ou da utilização in­
tensiva de mão-de-obra. 

§ 10. A lei definirá os critérios de trans­
ferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assisstência social da 
União para os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, e dos Estados para os Muni­
cípios, observa a respectiva contrapartida de 
recursos. 

§ 11. É vedada a concessão de remis­
são ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos I, a, e 11 deste artigo, 
para débitos em montante superior ao fixado 
em lei complementar." 

"Art. 201. A previdência social será or­
ganizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilí­
brio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, 
invalidez, morte e idade avançada; 

11 - proteção à meternidade, especial­
mente à gestante; 

111 - proteção ao trabalhador em situa­
ção de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão 
para os dependentes dos segurados de bai­
xa renda; 

V - pensão por morte do segurado, ho­
mem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º 

§ 1 º É vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiários do regime 
geral de previdência social, ressalvados os 
casos de atividades exercidas sob condiçõ­
es especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei comple­
mentar. 

§ 2º Nenhum beneffcio que substitua o 
salário de contribuição ou o rendimento do 

§ 4º É assegurado o reajustamento 
dos benefícios para preservar-lhes, em cará­
ter permanente, o valor real, conforme crité­
rios definidos em lei. 

§ 5º É vedada a filiação ao regime ge­
rai de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência. 

§ 6º A gratificação natalina dos apo­
sentados e pensionistas terá por base o va­
lor dos proventos do mês de dezembro de 
cada ano. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no 
regime geral de previdência social, nos ter­
mos da lei, obedecidas as seguintes condi­
ções: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, 
se homem, e trinta anos de contribuição, se 
mulher; 

11 - sessenta e cinco anos de idade, se 
homem, e sessenta anos de idade, se mu­
lher, reduzido em cinco anos o limite para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e 
para os que exerçam suas atividades em re­
gime de economia familiar, neste incluídos o 
produtor rural, o garimpeiro e o pescador ar­
tesanal. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o in­
ciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 
em cinco anos, para o professor que compro­
ve exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infan­
til e no ensino fundamental e médio. 

§ gº Para efeito de aposentadoria, é 
assegurada a contagem recíproca do tempo 
de contribuição na administração pública e 
na atividade privada, rural e urbana, hipóte­
se em que os diversos regimes de previdên­
cia social se compensarão financeiramente, 
segundo critérios estabelecidos em lei. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do ris­
co de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo regime geral de pre­
vidência social e pelo setor privado. 

§ 11. Os ganhos habituais do empre­
gado, a qualquer título, serão incorporados 



16348 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 1998 

ao salário para efeito de contribuição previ- diretorias das entidades fechadas de previ-
denciária e conseqüente repercussão em dência privada e disciplinará a inserção dos 
benefícios, nos casos e na forma da lei." participantes nos colegiados e instâncias de 

"Art. 202. O regime de previdência pri- decisão em que seus interesses sejam obje-
vada, de caráter complementar e organizado to de discussão e deliberação." 
de forma autônoma em relação ao regime Art. 22 A Constituição Federal, nas Disposições 
geral de previdência social, será facultativo, Constitucionais Gerais, é acrescida dos seguintes 
baseado na constituição de reservas que artigos: 
garantam o benefício contratado, e regulado 
por lei compleméntar. 

§ 12 A lei complementar de que trata 
este artigo assegurará ao participante de, 
planos de benefrcios de entidades de previ,; 

. dência privada o pleno acesso às informações 
relativas à gestão de seus respectivos pIa­
nos. 

§ 22 As contribuições do empregador, 
os benefícios e as condições contratuais 
previstas nos estatutos, regulamentos e pIa­
nos de benefícios das entidades de previ­
dência privada não integram o contrato de 
trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não in­
tegram a remuneração dos participantes, 
nos termos da lei. 

§ 32 É vedado o aporte de recursos a 
entidade de previdência privada pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras enti­
dades públicas, salvo na qualidade de patro­
cinador, situação na qual, em hipótese. algu­
ma, sua contribuição normal poderá exceder 
a do segurado. 

§ 42 Lei complementar disciplinará a 
relação entre a União, Estados, Distrito Fe­
deral ou Municípios, inclusive suas autar­
quias, fundações, sociedades de economia 
mista e empresas controladas direta ou indi­
retamente, enquanto patrocinadoras de enti­
dades fechadas de previdência privada, e 
suas respectivas entidades fechadas de pre­
vidência privada. 

§ 52 A lei complementar de que trata o 
parágrafo anterior aplicar-se-á, no que cou­
ber, às empresas privadas permissionárias 
ou concessionárias de prestação de servi­
ços públicos, quando patrocinadoras de enti­
dades fechadas de previdência privada. 

§ 62 A lei complementar a que se refe­
re o § 42 deste artigo estabelecerá os requi­
sitos para a designação dos membros das 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qual­
quer título, pelo órgão responsável pelo regi­
me geral de previdência social, ainda que à 
conta do Tesouro Nacional, e os não sujei­
tos ao limite máximo de valor fixado para os 
benefícios concedidos por esse regime ob­
servarão os limites fixados no art. 37, XI. 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar 
recursos para o pagamento de proventos de 
aposentadoria e pensões concedidas aos 
respectivos servidores e seus dependentes, 
em adição aos recursos dos respectivos te­
souros, a União, os Estados, o Distrito Fede­
ral e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de 
contribuições e por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá 
sobre a natureza e administração desses 
fundos. 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar 
recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência 
social, em adição aos recursos de sua arre­
cadação, a União poderá constituir fundo inte­
grado por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a na­
tureza e administração desse fundo." 

Art. 32 É assegurada a concessão de aposen­
tadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores 
públicos e aos segurados do regime geral de previ­
dência social, bem como aos seus dependentes, 
que, até a data da publicação desta emenda, te­
nham cumprido os requisitos para a obtenção destes 
benefícios, com base nos critérios da legislação en­
tão vigente. 

§ 12 O servidor de que trata este artigo, que te­
nha completado as exigências para aposentadoria 
integral e que opte por permanecer em atividade 
fará jus à isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria conti­
das no art. 40, § 12 , 111, a, da Constituição Federal. 

§ 22 Os proventos da aposentadoria a ser con­
cedida aos servidores públicos referidos no caput, 
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em termos integrais ou proporcionais ao tempo de I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se ho-
serviço já exercido até a data de publicação desta mem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 
emenda, bem como as pensões de seus depend- 11 - tiver cinco anos de efetivo exercício no car-
entes, serão calculados de acordo com a legislação go em que se dará a aposentadoria; 
em vigor à época em que foram atendidas as pres- 111 - contar tempo de contribuição igual, no mí-
crições nela estabelecidas para a concessão destes nimo, à soma de: 
benefícios ou nas condições da legislação vigente. a) trinta e cinco anos, se homem, a trinta anos, 

§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias se mulher; e 
assegurados nas disposições constitucionais vigen-
tes à data de publicação desta emenda aos servido- b) um período adicional de contribuição equiva-
res e militares, inativos e pensionistas, aos anistia- lente a vinte por cento do tempo que, na data da pu-
dos e aos ex-combatentes, assim como àqueles que blicação desta emenda, faltaria para atingir o limite 

de tempo constante da alínea anterior. 
já cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. § 1º O servidor de que trata este artigo, desde 
37, XI, da Constituição Federal. que atendido o disposto em seus incisos I e li, e ob-

Art. 49 Observado o disposto no art. 40, § 10, servado o disposto no art. 4º desta emenda, pOde 
da Constituição Federal, o tempo de serviço consi- aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo 
derado pela legislação vigente para efeito de apo- de contribuição, quando atendidas as seguintes con-

sentadoria, cumprido até que a lei discipline a maté- dições: 
ria, será contado como tempo de contribuição. 1- contar tempo de contribuição igual, no míni-

mo, à soma de: 
Art. 5º O disposto no art. 202, § 3º, da Consti-

tuição Federal, quanto à exigência de paridade entre a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, 
a contribuição da patrocinadora e a contribuição do se mulher; e 
segurado, terá vigência no prazo de dois anos a par- b) um período adicional de contribuição equiva-
tir da publicação desta emenda, ou, caso ocorra an- lente a quarenta por cento do tempo que, na data da 
tes, da data de publicação da lei complementar a publicação desta emenda, faltaria para atingir o limi-
que se refere o § 4º do mesmo artigo. te de tempo constante da alínea anterior; 

Art. 6º As entidades fechadas de previdência II - os proventos da aposentadoria proporcio-
privada patrocinadas por entidades públicas, inclusi- nal serão equivalentes a setenta por cento do valor 
ve empresas públicas e sociedades de economia máximo que o servidor poderia obter de acordo com 
mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a con- o caput, acrescido de cinco por cento por ano de 
tar da publicação desta emenda, seus planos de be- contribuição que supere a soma a que se refere o in-
nefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuarial- ciso anterior, até o limite de cem por cento. 
mente a seus ativos, sob pena de intervenção, sen- § 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do 
do seus dirigentes e os de suas respectivas patroci- Ministério Público e do Tribunal de Contas o dispos-
nadoras responsáveis civil e criminalmente pelo des- to neste artigo. 
cumprimento do disposto neste artigo. § 3º Na aplicação do disposto no parágrafo an-

Art. 7º Os projetos das leis complementares terior, o magistrado ou o membro do Ministério PÚ-
previstas no art. 202 da Constituição Federal deve- blico ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o 
rão ser apresentados ao Congresso Nacional no tempo de serviço exercido até a publicação desta 
prazo máximo de noventa dias após a publicação Emenda contado com o acréscimo de dezessete por 
desta emenda. cento. 

Art. 8º Observado o disposto no art. 4º desta § 4º O professor, servidor da União, dos Esta-
emenda e ressalvado o direito de opção a aposenta- dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
doria pelas normas por ela estabelecidas, é assegu- suas autarquias e fundações, que até a data da pu-
rado o direito à aposentadoria voluntária com pro- blicação desta Emenda, tenha ingressado, regular-
ventos calculados de acordo com o art. 40, § 39 , da mente, em cargo efetivo de magistério e que opte 
Constituição Federal, àquele que tenha ingressado por aposentar-se na forma do disposto no caput, 
regularmente em cargo efetivo na administração pú- terá o tempo de serviço exercido até a publicação 
blica, direta, autárquica e fundacional, até a data de desta Emenda contado com o acréscimo de dezes-
publicação desta emenda, quando o servidor, cumu- sete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
lativamente: mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
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com tempo de efetivo exercício das funções de ma- de dezessete por cento, se homem, e de vinte por 
gistério. _ cento, se mulher, desde que se aposente, exclusiva-

§ 52 O servidor de que trata este artigo que, mente, com tempo de efetivo exercício de atividade 
após completar as exigências para aposentadoria de magistério. 
estabelecidas 00- caput, permanecer em atividade, Art. 10. O regime de previdência complementar 
fará jus à isenção da contribuição previdênciária até de que trata o art. 40, §§ 14, 15 e 16, da Constitui-
cqmpletar as exigências para fiposentadoria conti- ção Federal, somente poderá ser instituído após a 
das no art. 40, § 12, 111, a , da Corstituição Federal. publicação da lei complementar prevista no § 15 do 

Art. 92 Observado o disposto no art. 42 desta ~esmo artigo. 
Emenda e ressalvado o direito de opção a aposenta- Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da 
doria pelas normas por ela estabelecidas para o re- Constituição Federal, não se aplica aos membros de 
gime geral de previdência social, é assegurado o di- poder e aos inativos, servidores e militares, que até 
reito á aposentadoria ao segurado que se tenha filia- a publicação desta Emenda, tenham ingressado no-
do ao regime geral de previdência social, até a data vamente no serviço público por concurso público de 
de publicação desta Emenda, quando, cumulativa- provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas 
mente, atender aos seguintes requisitos: previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibi-

I - contar com ci~qüenta e três anos de idade, da a percepção de mais de uma aposentadoria pelo 
se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mu- regime de previdência a que se refere o art. 40 da 
Iher; e Constituição Federal, aplicando-se-Ihes, em qual-

11 - contar tempo de contribuição igual, no míni- quer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste 
mo, à soma de: mesmo artigo. 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que 
se mulher; e irão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 

b) um período adicional de contribuição equiva- 195 da Constituição Federal, são exigíveis as esta-
lente a vinte por cento do tempo que, na data da pu- belecidas em lei, destinadas ao custeio da segurida-
blicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de social e dos diversos regimes previdenciários. 
de tempo constante da alínea anterior. Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao sa-

§ 12 O segurado de que trata este artigo, desde lário-família e auxílio-reclusão para os servidores, 
que atendido o disposto no inciso I do caput, e obser- segurados e seus dependentes, esses benefícios 
vado o disposto no art. 4!! desta Emenda, pode apo- serão concedidos apenas àqueles que tenham ren-
sentar-se com valores proporcionais ao tempo de con- da bruta mensal igualou inferior a R$360,00 (trezen-
tribuição, quando atendidas as seguintes condições: tos e sessenta reais), que até a publicação da lei, 

I - contar tempo de contribuição igual, no míni- serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados 
mo, à soma de: aos benefícios do regime geral de previdência so-

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, cial. 
se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equiva­
lente a quarenta por cento do tempo que, na data da 
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limi­
te de tempo constante da alínea anterior; 

11 - o valor da aposentadoria proporcional será 
equivalente a setenta por cento do valor da aposen­
tadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco 
por cento por ano, de contribuição que supere a 
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite 
de cem por cento. 

§ 2º O professor que, até a data da publicação 
desta Emenda, tenha exercido atividade de magisté­
rio e que opte por aposentar-se na forma do dispos­
to no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação desta Emenda contado com o acréscimo 

Art. 14. O limite máximo para o valor dos bene­
fícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a 
partir da data da publicação desta Emenda, ser rea­
justado de forma a preservar, em caráter permanen­
te, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previ­
dência social. 

Art. 15. Até que a lei complementar a que se 
refere o art. 201, § 12, da Constituição Federal, seja 
publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 
e 58 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, na re­
dação vigente à data da publicação desta Emenda. 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra e vi­
gor na data de sua publicação. 
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Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º do art. videnciário no País. Ainda terá de fazer alguma coi-
153 da Constituição Federal. sa ou muita coisa. Será feita dentro do tempo, no es-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) pírito que hoje comanda a ação dos Parlamentares 
- Convido o nobre Presidente da Câmara dos Depu- brasileiros. Nesta legislatura, fosse na Câmara dos 
tados, Deputado Michel Temer, a apor sua assinatu- Deputados, fosse no Senado Federal as duas Casas 
ra à Emenda Constitucional nº 20. cumpriram seus deveres com a Nação, oferecendo 

ao Governo tudo aquilo que era indispensável para 
(Procede-se à assinatura da Emenda que ele pudesse atuar no campo do Executivo. 

Constitucional pelo Presidente da Câmara De minha parte, posso dizer que o Senado fez 
dos Deputados e pelo Presidente do Senado um trabalho intenso em relação a esta e quanto às 
Federal.) outras medidas, como também a Câmara dos Depu-

O SR PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) tados, não só na Legislatura presidida pelo Deputado 
- Convido os membros das Mesas da Câmara dos Luís Eduardo como na presidida pelo Deputado Mi-
Deputados e do Senado Federal a aparem, suas as- chel Temer. Foram oferecidas sugestões, inovações 
sinaturas à Emenda. entendimentos unos entre a Oposição e o Governo, 

(Procede-se ao ato das assinaturas.) para que se pudesse melhor dar ao País uma lei 
previdenciária. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Quero dizer aos Parlamentares brasileiros, no 
- Com o Plenário e as galerias de pé, vamos proce- último dia da Sessão Legislativa, que hoje se encer-
der à promulgação. (Pausa.) ra com muita produção nas duas Casas do Congres-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) so Nacional que S. Exªs cumpriram rigorosamente 
- Nos termos do § 312 do art. 60 da Constituição Fe- com seus deveres e podem olhar de fronte erguida 
deral, declaro promulgada a Emenda Constitucional para a opinião pública nacional, a despeito de quais-
nº 20, de 1998. (Palmas.) quer comentários que tenham sido feitos ou que se 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) farão a respeito da Câmara dos Deputados e do Se-
- Sr. Presidente Michel Temer, Sr. Ministro Waldeck nado Federal. 
Ornelas, srª Secretária Cláudia Costin, queridos co- Cumprimos o nosso dever. Demos as legisla-
legas Deputados e Senadores, membros da Mesa, ções indispensáveis para o Executivo atuar e ainda 
acabamos de promulgar a emenda constitucional co- daremos mais, diante da necessidade em que nos 
nhecida como Emenda da Previdência. Se não fize- encontramos para vencer a crise econômica, propi-
mos o melhor, houve grande esforço para fazê-lo. ciando a estabilidade fiscal do País. 

Essa emenda tramitou durante muito tempo no Portanto, Srs. Deputados e Srs. Senadores, 
Congresso Nacional, era importante para o País, e como Presidente do Congresso Nacional, com muito 
mais uma vez este Parlamento cumpriu sua missão. orgulho agradeço a V. EXªs e digo que também do 

Estando presente o Ministro Waldeck Ornelas, próximo Congresso a Nação espera trabalho tão 
nosso colega do Senado, é justo que se louve o tra- eficiente como aquele até aqui realizado por nós. 
balho que realizou quando da votação desta emen- (Palmas.) 
da constitucional nas duas Casas do Congresso, fru-
to da sua experiência de Parlamentar e também de 
Ministro de Estado, que resultou no texto que acaba­
mos de promulgar. 

Muitos debates foram travado nas duas Casas 
do Congresso. Concede-se agora ao Governo hábil 
instrumento para que possa melhorar o sistema pre-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Nada mais havendo a tratar declaro encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 7 
minutos.) 
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SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES 

1-JOSEFOGAÇA 
2 - CASILDO MALDANER 

1 - VILSON KLE\NUBING (1) 

2 - DJALMA BESSA 

1 - LUDIO COELYO ----
, - LEVY DIAS 

1 - JOSE E::l.JARCO 

SUPLENTES 
SENADORES 

PMOB 
1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

PFL 
1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JULIO CAMPOS 

PSOS 
1 - JOSE IGNACIO FERREIRA 

PPS --------

1 - ESPERIDIAO AMIN 
PTS 

BLOCO OPOSIÇAO (PT I PSS I PDT I PPS) 
1 - BENEDITA DA SILVA , - EMILlA.FERNANDES 

TITULARES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSE CARLOS ALELUIA 

, - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGOTTO 

1 - FRANCO MONTORO 
2 - CELSO RUSSOMANO 

1 - JULIO R!:DECKER 

~ - ,\lIGUEL RQSSETO 

(1) Faleclco em 23,10-98 

SUPLENTES 
DEPUTADOS 

PFL I PTS 
1 - VALDOMIRO MEGER 
2 - BENITO GAMA 

PMDS 
, - CONFUC10 MOURA 
2 - ROBSON TUMA 

PSDS 
1 - NELSON MARCHEZAN 
2 - RENATO JOHNSSON 

PPS' 

PT I PlH I PC do S 
~ - LUIZ MAINARDI 

SECRETARIA :}A CO',::55AO 
~:-mERECC :::""'ARA D~0;i-5'::;;;D=E::>'_-;--~')'D"'0~S---:-:''''.E=UX''''0-;:'1l--''''''';''''--·'LA-:-' -;-r"'-::-: ---=3:-:::0-;;CA5~IL-,':':-_-:L=-=J;:---:-:,~I~7i60:;-;·9:;;:-OOn-----------
=ONE ,55) ,C€', J~ô·1~:6 _': ;r~?f . ,323~ .~ :-':.1 1 

=AX 1551106', J'8 2'5~ 
SECRETAR I;" .=_R:JES l,tELO ',0:-';E5 DE CARVALf-'C 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio, 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCD ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCD ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386-2 PAB SEEP, conta n° 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 3602-1, conta nO 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (061) 224-5450, a 
favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos 
indentificadores abaixo discriminado: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
.02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004--8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005--6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARI~ ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES S/N° - BRASILIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 
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REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a cr9dito 
do FUNCEGRAF. Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nQ 920.001-2, 
operação 006: ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9. conta n= 55.560.2~. 

Nome: 

Órgão: 

Unidade: 

Endereço: 

CEP: 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contate: 

Outras mformações pelOS fones: 311-35751357613579. Fax: 31104258. E·MaU: sserec@admass.senado.gov.br 



~«. Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-? Unidade ae ApOIO 111. Praça dos Três Poaeres. CEP 70165-900. BraSÍlia. DF. 

Revista de Informação Legislativa 
N2 133 - jan.jmar. 1997 

Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
tItucIonal e as lacunas aa leI. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias­
Júri popular: algumas possibilidades oe conoenação ou 
absolVIção. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importãncla da 
concertuação da antlJunalCldade para a compreensão da 
essênCia do cnme. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
inStitutos da transposIção e transformação ae cargos 
púbhcos. 

.Rlcardo Antônio Lucas Camargo - O direIto ao 
oesenvolVlmento. a socledaOe OCIdental e a socledace 
tnbal no caso crasllelro 
Cármen Lücia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
VInculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflrto possessório e POSI­

tivtsmo ético. O agente público em face aa decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidaoe e 
mudanças: os condiCIonamentos hlstóncos da politica 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hIpoteca judiciána. 
Maria Paula Dallari Bucci - Políticas públicas e direito 
adminrstratIVo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternatIVas de solução de conflitos e a Lei dos JUlZaoos 
EspecIaIs CíveIS. 
Marcillo Toscano Franca Fllho-AAlemanha e o Estado 
de Direito: apontamentos de teoria constItucIonal 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A matemallZação do Direito 
e as ongens da Parte Geral do Direrto Civil 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações UnIdas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos Interna­
cIonaIs por ela cnados. 
Silvio Dobrowolski- Come oe omIssão de recolhimento 
de Impostos e de contnbUlcões: asoectos constItucionaIs. 
Kátia Magalhães Arruda '- A resoonsaor/idade do juiz e 
a garantia oe Inaependêncla. 
A. Machado Paupério - Os IrracIonaIs de nossa 
democracIa 111. 
Fernando Braga - Conservadonsmo. liberalismo e soClal­
democracIa: um estudo ae olreno colítlco. 
Álvaro Melo Filho - Resolucão socre casse: IrraClona-
IIdaaes e Injundlcldades. . 
Fabiano Anare de Souza Mendonça - DemocracIa e 
legalldaae oa tnbutação na Cons:!':Ulção Feaeral de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Susoensão condicIonai do 
processo. Homlcidio. OmIssão ae socorro. 
Paulo José Leite Farias- Mutação constrtuclonaljudiclal 
como mecantsmo de adequação aa ConstItUIção 
Econõmlca a realidade econõmlca. 
Maria CoeI! Simões Pires - Reforma adminrstrativa: 
reflexões sob a perscectIVa político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O EstaalSta Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antrtruste e a ConferêncIa do Clube Militar .• 
Roberto Freitas Filho - A "fleXIbilização" 'da legalidade 
nas práticas conciliatónas na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Martín - Comunloaoes Europeas. Unión 
Europea y Justicla Comunrtana. . 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
DiverSIdade BiológIca e Projeto de LeI do Senado na 
306/95: soberania. propneoade e acesso aos recursos 
genetlcos. 
Vitor Rolf Laubé - A PreVIdêncIa no ãmbno mUnicipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscahdade. 

PARA FAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acomoanhados ae onglnal do reCIbo de 
depósrto a crédito do FUNCEGRAF. CaIXa Econõmlca Federal. AgênCIa 1386. conta n2 920.001-2, operação 
006; ou Junto ao Banco do Brasil. AgênCia 0452-9. conta nSl 55.560.204-4. 

AssInatura para o ano de 1997. Periodicidade tnmestral. Números 133 a 136: R$ 40.00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTlNATARlO 

Nome: 

Órgão: 

Unidade: 

Endereço: 

CEP: Cidade; UF: Pais: 

Fones: Fax: 

Outras informações pelos fones: 311-35751357613579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senacio.gov.br 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-Z. Unidade de Apoio 111. Praça cios Três Podu.s. Ce,P 70165 .. UO. Brasília. DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. . 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
postenormente a ela e que a alteraram. 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

o pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n~ 950.056-8, 
operação 006. 

I 
Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 

~------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------
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Solicite nosso catálogo pelos telef~nes:' (061) 311~57$, ·311:.ur6 e
l 

311-3579. 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 
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. Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três P _ !!res. CEP 70.165-900. Brasília. DF. 
Fones: (061) 311-3575/357f ""79. Fax: ( 51) 311-425';. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento. realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social, política e diplomáttca de 
José Mana aa Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto Constrtuclonal de 5/outl1988 
com as alterações introdUZidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs n° 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,00). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo, tabela de 
correspondência dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (RS 2,00). PrincipaiS fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicaaos, condecorações, 
missões no extenor. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (RS 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). DispositiVOS constitucionais que 
abordam' os direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários paises, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (RS 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91: legislação correlata e indice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (RS 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95. Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (RS 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, aesde a época colOnial a nossos 
dias. 

Levantamento e Reedições de Medidas 
Provisórias (R$ 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se suceaeram à cnação deste 
dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
MPs, assmalando critérios de eaições anteriores, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei, catálogo temático aas MPs e referências 
bibliográficas. 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pública (RS 4,00). Leis nO 8.666/93: 
8.883/94: 8.987/95, dispositivos da Constituição 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. indices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meío Ambiente - Legislação (RS 20,00). Dispositivos 
constitucionaiS, atos internaCionais. Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federal e índice 
temático. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (RS 4,00). Dispõe 
sobre o regime juridico dos seMoores públicos civls 
da União, das autarqUias e das fundações públicas 
federaiS e legislação complementar ' 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (RS 8,00). 
Histõna do sistema constrtuclonal brasileiro, no 
periodo de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legislativos da época. , 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotãnio Vilela (R$10,OO). Biografia do Senador 
da RepÚblica Teotõnlo Vilela, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
discursos e projetos, lIteratura cItada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). ·0 Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (RS 3,OO)."A Arbitragem nos Países 
do Mercosul", de Adnana Noemi PUCCI. 
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Publicações 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional 
de 5/out/1988 com as alterações introduzidas pelas ECs n2 1 a 15 e ECRs n2 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Quadro Comparativo I R$15,00). 
Constituiçãp de 1988, atualizada em 1995, comparada às Constituições de 194(, e 1967 e 
à EC n2 1 de 1969. Contém quadro comparativo, tabela de correspondência d JS artigos 
comparados e índice. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e Garantias (R$ 10,00) - José Vicente 
dos Santos (pesq. e índice). Dispositivos eç>nstitucionais que abordam os direitos e 
garantias fundamentais do homem, na Constituição de vários países, inclusivE! na Carta 
Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). Lei n2 8.069/90, de acordo com as 
alterações dadas pela Lei n2 8.241/91; legislação correlata e índice. . 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 10,00). Guia: Leis n2 9.096/95 e 9.100/95, 
Resoluções do TSE n2 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. Suplemento: R(~soluções 
do TSE n2 19.509 e 19.516/96. 

,', 

Levantamento e Reedições de Medidas Provisórias (R$ 5,00) - Subsect~etaria de 
Análise do Senado Federal. Registro das MPs editadas durante os 8 anos que se 
sl:Jéederam à criação deste dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das MPs, 
assinal~ndo critérios de edições anteriores, reedições com alteração de texto e de 
transfonnação em lei, catálogo temático das MPs e referências bibliográficas. 

Ucitações, Concessões e Permissões na Administração Pública (R$ 4,0 J). Leis n2 

8.666/93; 8.883/94; .8.987/95, dispositivos da Constituição Federal sobre a matéria e 
legislação correlata. Indices temáticos das Leis n2 8.666/93 e 8.987/95. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis e Legislação Complementar 
(R$ 4,00). Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e legislação complementar 

-------.---... - .. -------.. ~~_.- -r----..,....-- .. --- --- - --

Solicite. hoje mesmo nosso.catãlogo! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇOES 

TíTULOS PUBLICADOS -1997/1998 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL 

ISBN: ISBN 85-7365-039-7 

R$1,32 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (1988) 

ISBN' ISBN 85-7365-037-0 

R$ 5,00 

ASSESSORIA LEGISLATIVA; ASSESSORIA 
DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

FINANCEIRA 

R$ 7,70 

CÓDIGO DE ,TRÂNSITO BRASILEIRO 

ISBN: ISBN 83-7365-038-9 

R$ 2,20 

DíVIDA EXTERNA: A EXPERIÊNCIA 
BRASILEIRA 

ISBN' ISBN 85-7365-036-2 

R$1,21 

REPERTÓRIO BIBLIOGRÁFICO: 
DEPUTADOS BRASILEIROS: 50a 

LEGISLATURA,1995-1999 

ISBN: ISBN 85-7365-034-6 

R$4,95 

Locais de venda: Mídia Livraria, Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-6477/7271. 
Informações: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇOES 

TíTULOS PUBLICADOS -1997/1998 

HOMENAGEM AO DIA DO TRABALHADOR 

R$1,43 

PRINCIPAIS DEBATES DA SESSÃO 
LEGISLATIVA DE 1997 

ISBN: ISBN 85-7365-n51-6 

R$11,OO 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DE 1997 

R$3,30 

CANDIDATO E A PROPAGANDA 
ELEITORAL NO PLEITO DE 1998, O 

R$ 1,10 

SíNTESE DOS TRABALHOS: COMISSÃO DE 
CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

CCJR 

ISBN: ISBN 85-7365-n42-7 

R$6,60 

RELATÓRIO DA 11 CONFERÊNCIA 
NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS 

ISBN: ISBN 85-Z365-n40-n 

R$ 5,50 

Locais de venda: Mldia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-6477/7271. 
Informações: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865. 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS 


